
GT GOVERNANÇA CORPORATIVA 
Formulário: Controle e fiscalização à cumulação remunerada de membros de órgãos 

colegiados 
Lei 13.303/2016, art. 20 

Decreto 1.007/2016, art. 6.º 
Decreto 1.025/2017, art. 5.º, II, j 

 

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
REMUNERADA EM ÓRGÃO COLEGIADO DE 

EMPRESA ESTATAL 
 

IDENTIFICAÇÃO 
Nome 

 
CPF                                     RG                                   E-mail 

    

 
Telefone Fixo            Telefone Celular 

    
Endereço 

 
Bairro                                                                                        CEP 

       
Cidade 
UF 

         
 

PARTICIPAÇÃO EM ÓRGÃO COLEGIADO 
 

                                       
 

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
Face ao disposto no art. 20 da Lei Federal n.º 13.303/2016, de 30 de junho de 2016,                 

no art. 6.º do Decreto Estadual n.º 1.007/2016, de 20 de dezembro de 2016 e no art.                 

5.º, inciso II, alínea j do Decreto n.º 1.025/2017, de 18 de janeiro de 2017, cujos                

dispositivos legais regram a respeito da vedação a participação remunerada de           

membros da administração pública, direta ou indireta, em mais de 2 (dois) conselhos,             

de administração ou fiscal, de empresa pública, de sociedade de economia mista ou             

de suas subsidiárias, DECLARO, em cumprimento às disposições legais vigentes,          

que: 

 



1. NÃO PARTICIPO de forma remunerada em Conselho de Administração ou em 

Conselho Fiscal de empresa pública, sociedade de economia mista ou de suas 

subsidiárias. 

      
2. PARTICIPO de forma remunerada em Conselho de Administração ou em 

Conselho Fiscal de UMA empresa pública, sociedade de economia mista ou de 
suas subsidiárias.* 

 

       
 
Empresa 

 
Data da Posse 

 
 
 
3. PARTICIPO de forma remunerada em Conselho de Administração ou em 

Conselho Fiscal de DUAS  empresas pública, sociedades de economia mista ou de 
suas subsidiárias.* 

 

      
 
Empresa 

 
Data da Posse 

 
 
Empresa 

 
Data da Posse 

 
 
*Estou ciente que ao marcar o campo “SIM”, devo ANEXAR DECLARAÇÃO           
atualizada (redigida em papel timbrado) da empresa pública, sociedade de economia           
mista ou de suas subsidiárias informando – de forma a comprovar – clara, objetiva e               
inequivocamente, a participação em órgão colegiado (Conselho de Administração ou          
Conselho Fiscal) de forma remunerada. A DECLARAÇÃO deve estar datada e           
subscrita, com identificação legível do Diretor-Presidente da empresa pública,         
sociedade de economia mista ou de suas subsidiárias, o qual solidariamente se            
responsabiliza pela veracidade das informações prestadas/declaradas. 
 

 



  ,  de  de 

 

 

 


